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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021 
 

Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e um, autorizado no processo de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 015/2021, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.819/2006, de 17 de julho de 2006 e  Decreto 
Municipal nº 040/2006 de 06/04/2006, Decreto Municipal n° 312/2013 de 22/11/2013, a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações , conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARITUBA, pessoa jurídica de direito público, sito à Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, na 
cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.634.218/0001-07, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Transportes e Compras, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 03, de 05 de Janeiro de 2021 e fazendo jus às atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº 243, de 30 de Novembro de 2016, Sr. Rosildo Donizeti dos Santos, brasileiro, 
casado, funcionário público, residente e domiciliado na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 802, na cidade de 
Taquarituba, Estado de São Paulo, RG 21.713.095 (SSP/SP), CPF 142.253.888-59 e o FORNECEDOR 
DETENTOR DA ATA: C. A. SILVA TAGUAÍ – ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Aurélio 
Gobbo nº 155, Centro, em Taguaí/SP, inscrita no CNPJ nº 03.790.905/0001-09, neste ato representada por 
seu proprietário, Sr. Claudinei Aparecido Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade nº 17.919.364, e do CPF nº 698.223.529-72, residente e domiciliado à Rua Aurélio Gobbo nº 
155, Centro, em Taguaí/SP.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1.1 - Descrição do objeto: “Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Gêneros Alimentícios, 
visando atender as Coordenadorias, Secretarias Municipais, e Abrigo Municipal, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações descritas no Anexo I do Edital”, conforme especificações e valores abaixo: 
 

Item Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor 
Unitário Valor Total 

44 

COCADA Marca: REI DA COCADA 
COCADA: Doce; de corte; sabor cocada branca; composto de 

açúcar, coco ralado, xarope de glicose e conservante; com 
consistência firme para corte, cor branca, sabor e odor 

característicos; sem sujidades e outros materiais estranhos; 
embalagem primária plástica, hermeticamente fechada e 

atóxica, embalado individualmente; embalagem secundária 
caixa de papelão reforçado; com validade de 3 meses na 

data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a resolução rdc 272/05, rdc 259/02, rdc 360/03 e rdc 

14/14 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. 
Determinados pela Anvisa; contendo 20 Unid.s de no 

mínimo 30 g. cada. 

POT 137 26,50 3.630,50 

45 

DOCE DE ABOBORA - 20 UNID Marca: CLAMEL 
DOCE DE ABÓBORA: de corte; sabor abobora com coco; 
composto de abóbora, açúcar, coco, espessante e outros 

ingredientes permitidos; com consistência firme para corte, 
cor alaranjada, sabor e odor característicos; sem sujidades e 
materiais estranhos; embalagem primária hermeticamente 
fechada e atóxica; embalagem secundária caixa de papelão 
reforçado; com validade de 12 meses na data da fabricação 
e 10 meses na data da entrega; e suas condições deverão 

POT 127 21,50 2.730,50 
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estar de acordo com a resolução rdc 272/05, rdc 259/02, rdc 
360/03 e rdc 14/14 e suas alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
adm. Determinados pela Anvisa; pote com 20 Unid.s. Pote 

com no mínimo 1Kg.. 

46 

DOCE DE AMENDOIM - 20 UNID Marca: CLAMEL 
DOCE DE AMENDOIM: Gibi; Simples; tablete; composto de 

açúcar, amendoim torrado, xarope de glicose, sal e 
conservador ácido sórbico e outros ingredientes permitidos; 
apresentando consistência firme, cor e sabor característico; 
isento de sabores e odores estranhos; embalagem primária 
plástica, lacrada, embalados individualmente; com validade 
mínima de 9 meses na data da entrega; contendo 20 Unid.s. 

Pote com no mínimo 1Kg.. 

POT 127 21,50 2.730,50 

47 

DOCE DE LEITE - 20 UNID Marca: CLAMEL 
DOCE DE LEITE: Simples; tablete; composto de leite, açúcar e 
outros ingredientes permitidos; apresentando consistência 
firme, cor castanho caramelado e sabor doce característico; 
isento de sabores e odores estranhos; embalagem primária 
plástica, lacrada, embalados individualmente; embalagem 

secundária caixa de papelão; com validade mínima de 9 
meses na data da entrega; e suas condições deverão estar 
de acordo com a portaria 354/97 (mapa), rdc 12/01, rdc 

259/02, rdc 360/03 e alterações posteriores; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proced. adm. 

Determinados pelo mapa e Anvisa; contendo 20 Unid.s. Pote 
com no mínimo 700g. 

POT 137 18,50 2.534,50 

50 

PÉ DE MOÇA - 20 UN Marca: CLAMEL 
PÉ DE MOÇA: doce de amendoim, rico em proteínas, fibras, 
vitaminas antioxidantes e minerais (manganês, magnésio, 
selênio, potássio, etc) e livre de colesterol; composto de 

leite condensado, amendoim, açúcar, margarina e glicose; 
embalagem primária plástica atóxica e lacrada, embalagem 
individual de 50 gramas cada; embalagem secundária pote 

plástico; com validade mínima de 4 meses na data da 
entrega; contendo 20 Unid.s. 

POT 119 28,50 3.391,50 

51 

PÉ DE MOLEQUE - 20UN Marca: CLAMEL 
PÉ DE MOLEQUE: Tradicional; composto de amendoim 
torrado e açúcar; pesando no mínimo 15 gramas cada; 

embalagem primária plástica atóxica e lacrada, embalagem 
individual; embalagem secundária pote plástico; com 

validade mínima de 4 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 360/03, rdc 172/03, rdc 14/14 e alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos adm. Determinados pela 

Anvisa; contendo 20 Unid.s. 

POT 119 27,50 3.272,50 

52 

DOCE PINGO DE LEITE PT C/50 UNID  
Marca: JAZAM 

PINGO DE LEITE: Doce de leite; simples; tipo: pingo de leite; 
composto de leite, açúcar e outros ingredientes permitidos; 
apresentando consistência firme, cor: castanho caramelado 

e sabor doce característico; isento de sabores e odores 
estranhos; embalagem primária plástica, lacrada, embalados 
individualmente; embalagem secundária caixa de papelão; 

com validade mínima de 9 meses na data da entrega; e suas 

UN 73 18,50 1.350,50 
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condições deverão estar de acordo com a portaria 354/97 
(mapa), rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos proced. adm. Determinados pelo mapa e Anvisa; 

contendo 50 Unid.s. Pote de 500g. 

58 

AGUA MINERAL 500 ML Marca: ELEVE 
AGUA MINERAL 500 ML: Natural sem gás ; embalagem 

primária garrafa pet vedada com tampa de rosca ; 
embalagem secundaria filme plástico resistente ; com 

validade mínima de 9 meses na data da entrega ; e suas 
condições deverão estar de acordo com a rdc 274/05, rdc 

275/05, rdc 259/02, portaria 470/99 (mme) e suas 
alterações posteriores ; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos proced. administrativos determinados pela 

Anvisa ;contendo 500 ml. 

UN 4000 0,71 2.840,00 

59 
AMENDOIM CRU - 500G Marca: AMENDUPÃ 

AMENDOÍM CRÚ: contendo no mínimo 500 gramas, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 
PCT 100 6,49 649,00 

64 

AZEITONA VERDE FATIADA SEM CAROÇO - 200G 
Marca: VALE FÉRTIL 

AZEITONA: Em conserva; verde; fatiada e sem caroço; 
imersa em salmoura; com tamanho e coloração uniformes, 

sem sujidades e manchas visiveis; embalagem primária 
hermeticamente fechada e atóxica; devendo ser 

considerado como peso o produto drenado; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 
12/01, rdc 272/05, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 14/14 e 

alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos proced. administrativos determinados pela 

Anvisa; com validade mínima de 12 meses na data da 
entrega; embalagem de 200g. 

POT 125 3,75 468,75 

66 
BALAS DE GOMA Marca: DORI 

BALA GOMA: jujuba; embalagem; pacote 150 gramas 
contendo a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade. 
PCT 2260 2,10 4.746,00 

67 
BALAS IOGURTE PCT 550 GRS Marca: DORI 

BALAS IOGURTE PCT 550 GRS: Embalagem de 550 gramas 
com 50 Unid.s; no sabor iorgurte e consistência mole. 

PCT 800 5,30 4.240,00 

69 
BALAS SORTIDAS Marca: SIMONETTO 

BALAS SORTIDAS: Mastigável de consistência mole, em 
sabores sortidos, contendo 500 gramas a embalagem. 

PCT 1660 5,20 8.632,00 

70 
BATATA PALHA 120 GRS Marca: KI-KROKANT 

BATATA PALHA 120 GRS: contendo no mínimo 120 gramas 
com identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 
PCT 300 3,65 1.095,00 

71 

BISCOITO AGUA E SAL Marca: DUCHEN 
BISCOITO ÁGUA E SAL 400 GR: Composto de farinha de 
trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal e outras 
substâncias permitidas, embalagem filme bopp, com 

validade mínima na data de entrega de 5 meses, com peso 
mínimo de 400 gramas. 

PCT 1150 2,99 3.438,50 

76 
BISCOITO DOCE C/ RECHEIO Marca: BAUDUCCO 
BISCOITO DOCE COM RECHEIO (TORTINHA CHOCOLATE): 
Tipo tortinha de chocolate preto; composto de farinha de 

UNID 1500 1,55 2.325,00 
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trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal; açúcar invertido, cacau em pó, sal, leite em pó, 

fermento quimico, estabilizante, aromatizante; 
emulsificante e outros ingredientes permitidos; embalagem 

primária filme bopp metalizado atóxico e lacrado; com 
validade mínima de 6 meses na data da entrega; e suas 

condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 360/03, rdc 344/02, rdc 263/05 e alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos adm. determinados pela Anvisa; pacote 

com no mínimo 120g. 

81 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 500 GRS Marca: DUALIS 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO 500 GRS: Produto devidamente 

selecionado, beneficiado, torrado e moido, embalado a 
vácuo em pacotes com 500 gramas, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente com selo de pureza ABIC. Este 
produto será analisado a amostra considerando: Cor, Sabor 

e Consistencia. Prazo de validade de 18 Meses. 

PCT 6200 7,10 44.020,00 

106 

CHOCOLATE EM PÓ 200 G Marca: TODDY 
CHOCOLATE EM PÓ: Solúvel, com aspecto de pó fino e 

homogêneo; composto de açúcar, cacau em pó e 
aromatizante contendo no mínimo 200 gramas com 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

UN 330 4,75 1.567,50 

115 

EXTRATO DE TOMATE 340G Marca: BONARE 
EXTRATO DE TOMATE: concentrado, produto resultante da 
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico; 
preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem 

sementes e corantes artificiais; embalagem contendo no 
mínimo 340g, com identificação do produto e prazo de 

validade. 

UN 600 1,65 990,00 

117 

FARINHA DE MILHO Marca: MOTA 
FARINHA DE MILHO: Farinha de milho, simples, do grão de 

milho torrado e peneirado, na cor amarela; isenta de 
sujidades,parasitas e larvas, com validade mínima de 7 

meses a contar da entrega, acondicionado em saco plástico 
transparente,atóxico e sujeito a verificação no ato da 

entrega. Embalagem contendo 1 Kg.. 

KG 90 4,35 391,50 

130 

GOIABADA 300G Marca: VAL 
GOIABADA 300G: Doce; cremoso; sabor goiabada; composto 

de goiaba, açúcar cristal, conservante; com consistência 
cremosa, cor levemente avermelhada, sabor e odor 

caracteristicos; isento de sujidades e materiais estranhos; 
embalagem primária plástica hermeticamente fechada e 
atóxica; com validade de 240 dias na data da fabricação e 

192 dias na data da entrega; e suas condições deverão estar 
de acordo com a resolução rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 

360/03, rdc 272/05, rdc 14/14; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos procedimentos adm. determinados 

pela Anvisa; 

UN 100 1,97 197,00 

133 
LEITE CONDENSADO 395 GRS  

Marca: PIRACANJUBA 
LEITE CONDENSADO: Leite integral, açúcar e lactose. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. Embalagem com no mínimo 395g. 
LT 720 5,80 4.176,00 

135 LEITE EM PÓ 400 GRS. Marca: PIRACANJUBA 
LEITE EM PÓ: Integral instantâneo: ingredientes: leite 

PCT 390 10,90 4.251,00 



 

                                                   Av. Gov. Mário Covas, 1.915 - Novo Centro - Tel./Fax: (014) 3762-9666 – CEP: 18740-000 - Taquarituba/SP  
                             CNPJ 46.634.218/0001-07 - Site Internet - http://www.taquarituba.sp.gov.br 

                                                                                                   e-mail licitacao@taquarituba.sp.gov.br- CX. POSTAL 33 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

integral, lecitina (emulsificante), vitamina a e d. Não contém 
glúten. Produto obtido por desidratação do leite de vaca 

integral e apto para alimentação humana mediante processo 
tecnologicamente adequado, fabricado a partir de matéria 

prima selecionada, isenta de matéria terrosa, parasitas, 
larvas e detritos animais e vegetais, livre de imUnid. e 

fermentação, sem adição de soro de leite. Aspectos: pó 
uniforme, sem grumos, cor branco amarelado; odor e sabor 

agradável; não rançoso, semelhante ao leite fluído. 
Embalagem primaria pacote de poliéster metalizado com 

polietileno resistente, hermeticamente lacrado. Embalagens 
com 400 g 

140 

MACARRÃO PARAFUSO 500 G Marca: PAULISTA 
MACARRÃO TIPO PARAFUSO: Produto não fermentado 

obtido pelo amassamento da farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico da semolina ou sêmola ou farinha 

do trigo enriquecida com ferro e ácido fólico com água, 
adicionado de ovos e de outras substâncias permitidas. O 

produto deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa e de parasitas e deve 

apresentar teor máximo de umidade de 13%.  O produto não 
deverá apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade à 

pressão dos dedos. O sabor da massa crua deve ser 
agradável , levemente adocicado, típico de um produto bem 
elaborado. O formato e a cor devem ser uniformes, livre de 

rugosidades e pontuações e textura lisa. Deve estar 
acondicionado em embalagem primária plástica, atóxica, 

transparente, termossoldada, intacta, resistente, de 500g . 

PCT 120 2,38 285,60 

144 

MACARRÃO INSTANTÂNEO Marca: KELECK 
MACARRÃO INSTANTÂNEO COM TEMPERO: Composição 

básica: Semola de trigo enriquecido com ferro e ácido 
fólico,gordura vegetal; sal,corantebeta-caroteno; 

ingredientes de tempero em pó, contendo: sal, carne bovina 
desidratada; áçúcar refinado, proteína vegetal hidrolizada; 

cebola, alho, curcuma, urucum, corantes naturais; 
antiumectante, aromatizante natural, acidulante; 

condimentos preparados de: pimenta, salsa, realçadores de 
sabor; no sabor de carne; com validade mínima de 5 meses a 

contar da data de entrega; pesando líquido 85 gramas, 
sendo 80g de macarrão e 5g de tempero; acondicionado em 
embalagem filme bopp; e suas condições deverão estar de 

acordo com a resolução 12/01 e Rdc263/05 Anvisa; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 

administrativos determinados pela Anvisa;. 

UN 250 0,85 212,50 

154 
MILHO VERDE 200 GRS Marca: PREDILECTA 

MILHO VERDE: em conserva, embalagem contendo no 
mínimo 200 gramas, com identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação e prazo de validade 
LT 104 2,13 221,52 

157 

MOLHO DE TOMATE 2KG Marca: BONARE 
MOLHO DE TOMATE: Composto de tomate sem pele e sem 

sementes; cebola, açúcar, sal, condimentos; realçador de 
sabor e outros ingredientes permitidos; isento de sujidades 

e outros materiais estranhos; embalagem primaria 
hermeticamente fechada e atóxica; embalagem secundaria 
caixa de papelão reforçada; e suas condições deverão estar 

de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 
272/05, rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito 

UN 35 7,80 273,00 
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a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela Anvisa; com validade mínima de 22 

meses na data da entrega; contendo 2Kg. 

161 

OLEO DE SOJA 900ML Marca: COAMO 
ÓLEO COMESTIVEL: vegetal, de soja, puro, fino, sem 

colesterol, rico em vitamina e, embalagem contendo no 
mínimo 900ml, com identificação do produto e prazo de 

validade. 

UN 1020 6,45 6.579,00 

180 

SAGU 500G Marca: DONA NENA 
SAGU: acondicionado em embalagens de polietileno 

transparente resistente, atóxico e hermeticamente vedado 
mínimo 500g. Fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas. Isento de impurezas, sujidades, parasitas e larvas. 

5,04 5.040,00 Departamento de Compras e Licitações - 
Processo n°: 15/2013 - Pregão Presencial n°: 4/2013 – 

Merenda Escolar 17 Data de fabricação de no máximo 30 
dias antes da entrega. Validade 12 meses a partir da data de 

entrega do produto. 

PCT 100 5,40 540,00 

Total do Proponente 111.779,37 
 
-As mercadorias deverão ser de primeira qualidade;  
-As mercadorias deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis de acordo com a solicitação no 
endereço citado na requisição de compras; 
- As mercadorias deverão estar integras no momento da entrega, caso contrário, a mesma será devolvida á 
distribuidora em questão. 
 
1.2 - O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 111.779,37 (cento e onze mil, 

setecentos e setenta e nove reais e trinta e sete centavos). 
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.4 - As despesas correrão pelas Dotações Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Taquarituba, na 
categoria econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, nas Unidades Orçamentárias, abaixo 
relacionadas: 

Ficha 020 - 02.01.01 - Gabinete do Prefeito e dependências; 

Ficha 030 - 02.01.01 - Gabinete do Prefeito e dependências; 

Ficha 037 - 02.02.01 - Secretaria da Administração; 

Ficha 048 - 02.03.01 - Coordenadoria Municipal de Planejamento e Finanças; 

Ficha 086 - 02.04.01 - Coordenadoria Municipal da Educação; 

Ficha 117 - 02.04.01 - Coordenadoria Municipal da Educação; 

Ficha 124 - 02.04.01 - Coordenadoria Municipal da Educação; 

Ficha 174 - 02.06.01 - Coordenadoria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo; 

Ficha 190 - 02.07.01 - Coordenadoria Municipal da Cultura; 

Ficha 219 - 02.08.01 - Fundo Municipal da Saúde; 
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Ficha 239 - 02.08.01 - Fundo Municipal da Saúde; 

Ficha 251 - 02.08.01 - Fundo Municipal da Saúde; 

Ficha 257 - 02.09.01 - Coordenadoria Municipal de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente; 

Ficha 275 - 02.09.01 - Coordenadoria Municipal de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente; 

Ficha 290 - 02.10.01 - Coordenadoria da Ação Social; 

Ficha 296 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 297 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 313 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 314 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 315 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 319 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 320 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 327 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 330 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 331 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 338 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 341 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 345 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 346 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 351 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 352 - 02.11.01 - Fundo Municipal da Assistência Social; 

Ficha 365 - 02.12.01 - Fundo Municipal dos Dir. da Criança e Adolescente; 

Ficha 393 - 02.14.01 - Coordenadoria Municipal de Obras Públicas; 

Ficha 424 - 02.15.01 - Secretaria Municipal de Transportes e Compras; 

Ficha 434 - 02.15.01 - Coordenadoria de Conservação e Limp. Publica; 

Ficha 445 - 02.17.01 - Coordenadoria Municipal de Engenharia; 

Ficha 459 - 02.19.01 - Coordenadoria Municipal da Defesa Civil; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 
2.1- O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante a vigência da presente, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
2.2 - A Adjudicatária da Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata. 
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2.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR designa o Almoxarife em exercício, encarregado da fiscalização e 
acompanhamento da execução do objeto do presente registro, durante sua vigência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 
3.1 - As alterações de preços, eventualmente necessárias, em face do comportamento do mercado 
fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas através de requerimento 
formulado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA e dirigido ao ÓRGÃO GERENCIADOR, onde será indicado o 
percentual de alteração, acompanhado de cópias xerográficas das notas fiscais de compra antecessora a 
autenticar no Dptº Licitação e atual que permitam a comparação e a verificação da compatibilidade do(s) 
custo(s) com a(s) alteração(ões) proposta(s). 
 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará como critério para autorizar a elevação ou redução dos preços o 
resultado de pesquisa efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal junto às demais empresas 
fornecedoras, de forma a verificar a compatibilidade da atualização solicitada com os preços praticados no 
mercado, no resguardo do interesse público e na procura da manutenção do equilíbrio financeiro da Ata. 
 
3.3 - O atraso na apresentação de requerimento de ajuste de preços, quando se tratar de diminuição, 
acarretará à empresa adjudicatária multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do fornecimento 
da última semana, sem prejuízo da retroatividade da redução dos preços com as compensações devidas, na 
forma apurada. 
 
3.4 - No caso da constatação, através da pesquisa a que se refere o item anterior, de que o aumento de 
preço pleiteado pelo FORNECEDOR DETENTOR DA ATA tornará igual, conforme o caso, ou acima do da 
pesquisa de mercado, o reajuste não será autorizado e, persistindo o impasse, o procedimento poderá ser 
revisto pela Administração Municipal, conforme previsto no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
4.1 - A Prefeitura, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento das 
mercadorias registradas na cláusula primeira, na quantidade estimada para um período, mediante 
Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade.  
 
4.2 - A Autorização de Compra e toda comunicação referente a execução da Ata como notificação, pedidos 
etc. Será realizado por meio eletrônico (fax ou e-mail) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o 

recebimento no prazo de 1 (um) dia. O prazo para entrega será no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
depois de emitida a Requisição de Mercadoria/Ordem de Fornecimento pela Prefeitura Municipal de 
Taquarituba. 
 
4.2.1 - O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Compra poderá ser 
prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado. 

 
4.2.2 - A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de Compra no prazo previsto, 
implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de 
outras penalidades cabíveis, conforme item 12 do edital.  
   
4.3 - A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto registrado e fornecido, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  
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CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega das mercadorias e 
apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; através de 
depósito em conta corrente da empresa: Banco CEF; Agência nº 1173; Conta Corrente nº 702-0: conforme 
fornecido pela Adjudicatária.   
 
5.1.1. - As notas fiscais/fatura-NFE que apresentarem incorreções serão devolvidas à Prefeitura e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5.1.2. - No texto da nota fiscal/fatura-NF-E deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, a 
procedência, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão 
Presencial– Registro de Preços 015/2021). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1- Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO: edital de licitação na 
modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº 015/2021 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, homologação do processo 
licitatório e legislação pertinente à espécie. 
 
6.2 - Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser necessária 
durante a sua vigência. 
 
6.3 - Conforme disposto no art. 15, § 2° da Lei 8.666/93, os preços registrados serão publicados 
trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial (jornal local). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

 
7.1 - O atraso injustificado na execução da Ata, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do 
artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a adjudicatária à multa de mora de 1% (um por cento), calculado por 
dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
 
7.2 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, a administração aplicará a adjudicatária as seguintes 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 
 
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata;  
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 02 
(dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Adjudicatária ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção, aplicada com base na 
alínea anterior. 
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7.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula ocorrerá na forma e nos procedimentos previstos 
nos § § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e atualizações. 
 
7.4 - O valor das multas deverá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possíveis créditos que 
a DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial. 
 
7.5 - A Adjudicatária receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, sem 
prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser 
adotado.     
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 
8.1 - O prazo de vigência da presente terá sua vigência no período compreendido entre a data de sua 
assinatura com validade de 12 (doze) meses, vigência de 24/03/2021 até 23/03/2022. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e 
valioso.  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 

Rosildo Donizeti dos Santos – Secretário Municipal de Transportes e Compras 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

C. A. SILVA TAGUAÍ – ME 
Claudinei Aparecido Silva – Proprietário  

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
01- ______________________________   02- ______________________________ 
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